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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO 

 2º EDITAL DE ALOCAÇÃO/ATRIBUIÇÃO DAS VAGAS  2020 

 

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Capivari convoca todos os candidatos 

classificados no processo de credenciamento para a alocação/atribuição de vagas do 

Programa Ensino Integral – PEI remanescentes da alocação de 17/01/2020, conforme as 

informações abaixo descritas: 

 

Data: 22/01/2020.  Horário: 09 horas. 

Local: Sala 16 da Diretoria de Ensino – Região de Capivari.  

            Rua Regente Feijó, nº 773 – Centro – Capivari / S.P. 

  

VAGAS: 

 

E.E. “Profª. Suely Maria Cação Ambiel Batista” – INDAIATUBA: 

Língua Portuguesa – 01 

 

E.E. “Prof. Dr. Camilo Marques de Paula” – INDAIATUBA: 

Física – 01 

Sociologia – 01 

Língua Portuguesa – 03 

 

E.E. “Dr. Elias Massud” – MONTE MOR: 

Química – 01 

Ciências Físicas e Biológicas – 01 

Geografia – 01 

Filosofia – 01 

Arte – 01 
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E.E. “Padre José Bonifácio Carretta” – CAPIVARI: 

Química – 01 

Matemática – 02 

Arte – 01 

 

As vagas que surgirem em decorrência de transferências de professores, haja vista que há 

a possibilidade de professores que já se encontram no PEI mudar de escola, serão 

alocadas/atribuídas sequencialmente. Todos os candidatos deverão comparecer munidos 

com documentos de identificação com foto, com o Certificado do curso da disciplina a qual 

está credenciado, acompanhados do Histórico Escolar e outros certificados de licenciaturas 

caso possua. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do PEI conforme 

legislação vigente e instruções da Comissão Central do PEI. 

Capivari, 17 de janeiro de 2020. 

 

Edivilson Cardoso Rafaeta 

RG 26.747.445-3 

Dirigente Regional de Ensino 

 

(assinado no original) 


